
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 024
SESSÃO ORDINÁRIA DE 02/02/2009
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO que desde o dia 26 de abril de 2006 foram feitas várias reuniões para a construção em nossa cidade de um prédio próprio para o funcionamento em conjunto do Instituto Médico Legal – IML e o Instituto de Criminalística – IC;

CONSIDERANDO que destas reuniões participaram, além deste Vereador, os Diretores do IML e IC de Botucatu, o então Deputado Estadual Dr. Milton Flávio, além do então Prefeito Mário Ielo;

CONSIDERANDO que estas reuniões aconteceram sempre em São Paulo e contaram com a presença do Dr. Santos, Diretor de Licitações da Superintendência da Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo, como também do próprio Superintendente, Dr. Celso Perioli;

CONSIDERANDO que o grande propósito de todas as reuniões realizadas foi tentar viabilizar a construção de prédio próprio para o Instituto de Criminalística e o Instituto Médico Legal, que hoje estão realizando seus trabalhos em casas alugadas pela Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO que a construção dessa unidade não seria benéfica apenas para Botucatu, mas também para diversos municípios de nossa região, já que a nossa polícia técnico-científica atende a 13 cidades;

CONSIDERANDO que atualmente o Instituto de Criminalística está sediado na Vila Antártica e o Instituto Médico Legal na Rua General Telles;

CONSIDERANDO que, separados, o IML e o IC têm seus trabalhos dificultados e prejudicados, os quais, caso fossem concentrados em um único local, melhorariam o atendimento à população de Botucatu e região;
CONSIDERANDO que nas reuniões, o próprio Superintendente, Dr. Celso Perioli, explicou a todos como funcionava o processo de construção da unidade que abrigaria o I.M.L. e I.C., reforçou a importância de unir as instituições em um só prédio e não prometeu o benefício para Botucatu para aquele ano de 2006, dizendo que sendo realista e prático, precisaria da doação de um terreno primeiramente;
CONSIDERANDO que assim que fosse viabilizado o terreno, toda a documentação a respeito deveria ser enviada ao Superintendente para poder encaminhar o processo para a construção de uma unidade própria do IML e IC em Botucatu;

CONSIDERANDO que toda a documentação pedida foi entregue na Superintendência da Polícia-Técnica, inclusive com a área que deveria ser aproveitada pelo Estado e o próprio estudo geológico do terreno, ficando cópias com os papéis protocolados na Prefeitura Municipal;

REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, solicitando que novamente seja encaminhado pedido para a Superintendência da Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo, na pessoa do seu Superintendente, Dr. Celso Perioli, para a construção de prédio próprio do Instituto Médico Legal - IML e do Instituto de Criminalística – IC em nossa cidade.
Que cópias deste requerimento sejam encaminhadas para os Ilustríssimos Senhores LUIZ NELSON DUARTE DE CARVALHO e DR. FELIPE JORGE HEIMBERK, respectivamente, Chefe do Instituto de Criminalista e Diretor do Instituto Médico Legista de nossa cidade. 
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